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As fundacBes tém legitimidade para pedir recuperacdo judicial, pois exercem atividade social-empresarial pelos mesmos
meios gque as empresas e promovem atividades econdmicas da maior importancia social. Além disso, ndo ha vedacéo legal
expressaatal hipétese.

Divulgagéo/UninCor

UninCor e colégio de aplicagio dainstituicso, em Trés Coragdes (M G)Pivulgagao/UninCor

Assim, a22Vara Civel de Trés Coragbes (MG) confimou a autorizag8o ao processamento da recuperacdo judicial da
Fundacdo Comunitaria Tricordiana de Educacéo (FCTE), que mantém a Universidade Vae do Rio Verde (UninCor) e seu

colégio de aplicagao.

A decisdo reconhece de forma definitiva o direito dafundagéo privada a recuperacéo judicial e, naprética, garante o
funcionamento dainstitui¢do de ensino, que tem cerca de trés mil alunos e quase 470 funcionarios.

Histérico

A ingtituicdo acumulou dividas fiscais e trabal histas em funcéo da crise de Covid-19 e de problemas de gestdo. Em maio,
um ex-presidente da fundacéo foi preso e trés membros da entéo diretoria foram indiciados por lavagem de dinheiro,
apropriacdo indébita e organizagao criminosa, devido a um suposto desvio superior a R$ 50 milhdes.

No ultimo més de setembro, ajuiza Fernanda Machado de Moura L eite ja havia antecipado os efeitos do deferimento do
processamento. Com isso, suspendeu todas as acdes e execugdes contra a fundac&o pelo prazo de 180 dias e nomeou um
escritorio especializado como administrador judicial. Tais medidas foram mantidas na nova deciséo.

Apbs a concessao da liminar, a FCTE informou que conseguiu pagar as folhas de pagamento que estavam por vencer. Por
isso, pediu o deferimento oficial do processamento de sua recuperacado judicial para poder negociar suas dividas vencidas
e manter sua atividade econdémica

Abrangénciadale

Fernanda analisou o artigo 47 da Lei de Recuperacdo Judicial e Faléncias, que traz o principio da preservacdo da empresa,
e notou a auséncia de mengdo ao termo "empresario” ou "sociedade empresaria’. O dispositivo, na verdade, ressalta que o
objetivo da recuperacdo é permitir amanutencéo da "fonte produtora’.

Para ajuiza, aexpressdo "fonte produtora’ seria mais abrangente que os termos "empresario” ou "sociedade empreséria’.
Poderia ser interpretada como "o agente econdmico que exerce a atividade que produz algum bem de valor no mercado".

Assim, navisao dela, "é necessario ampliar o conceito dos entes ou agentes econdmicos capazes de serem submetidos ao
regime da recuperacdo judicial, da recuperacéo extragjudicia e dafaléncia, visando a preservacdo da empresa (atividade)".

Ou sgja, afuncéo da recuperacdo € manter a atividade produtiva, "independentemente do tipo da pessoa juridicade direito
privado e do modo como ocorre o seu registro formal”. A lei ndo se aplicaria somente aquel es registrados
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como "empresério” ou "sociedade empresaria’.

A magistrada lembrou que o ordenamento juridico brasileiro vem permitindo a recuperagéo judicial, por exemplo, para
associagoes civis de futebol e produtores rurais inscritos na junta comercial .

Protecéo da fundacdo

Apesar de ndo repartirem lucros entre socios, as fundagdes, no entendimento de Fernanda, desempenham o papel de
empresarias, pois exercem a "atividade econdmica organizada para a produgdo ou a circulagdo de bens ou de servicos',
conforme o artigo 966 do Codigo Civil.

A juiza destacou que 0s servicos educacionais da FCTE sdo "de fundamental importancia para o desenvolvimento da
regido onde estdo |ocalizadas a sua sede e as unidades operacionais’.

A fundacdo também possui receitas e despesas significativas, além de estrutura administrativa, organizacional e fisica
semel hante a muitas sociedades empresarias.

A constatacdo préviafeita pelo administrador judicial indicou que "hé viabilidade econdmico-financeira na atividade
exercida pelafundacéo”. Destaforma, "os malfeitos decorrentes da gestdo anterior ndo tém o conddo de prejudicar ou
obstar a sua recuperagao financeira e seu soerguimento no mercado”, de acordo com Fernanda.

A acdo foi patrocinada pelo escritorio Marcello Macédo Advogados. Segundo o advogado Uri Wainberg, a FCTE agora
"val poder equalizar 0 seu passivo” e "pagar os credores, incluindo os colaboradores, fornecedores, prestadores de servico,
além do Fisco" — o que "beneficia também a comunidade local".
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